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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
 

- suspensão de 15 (quinze) dias de férias anuais do Juiz João Libério da Cunha, referentes ao 2º 
semestre de 2019, cujo gozo estava previsto para o período de 19/08/2019 a 02/09/2019, por 
necessidade de serviço.  
 
Expedindo Título Declaratório: 
 

- em favor da servidora Silvana Maria Nunes, JME 0208-9, do direito ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) aos seus vencimentos, referente ao 5º (quinto) quinquênio administrativo, por contar 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 12/07/2019, nos termos do disposto no 
art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado de Minas 
Gerais pelo art. 4º da Emenda nº 57, de 15/07/2003.  
 
Indeferindo: 
 

- o gozo de 330 (trezentos e trinta) dias de férias-prêmio, a partir de 23/09/2019, requerido pelo 
servidor Eli Alvarenga, JME-0132-5, por necessidade do serviço. 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
69315MG => 3; 93507MG => 1; 106073MG => 3, 4; 178551MG => 2;  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001134-11.2018.9.13.0002 
Réu: Everson Rawny de Sousa => Fica a defesa intimada, pelo prazo legal, para apresentação de 
quesitos a Carta Precatória a ser expedida para a Comarca de Poços de Caldas/MG e São Sebastião da 
Grama/SP, para inquirição de vítima e testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Juvenil de Souza 
Ignacio.  
 
2 - 0001574-07.2018.9.13.0002 
Réu: Luiz Claudio Maciel dos Santos => Fica a defesa intimada da audiência de julgamento, designada 
para o dia 25/07/2019, às 13:40 horas. Adv.: Cesar Ricardo de Oliveira Guimaraes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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3 - 0001890-51.2017.9.13.0003 
Flagranteado: Marcus Vinicius Rodrigues do Couto => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato, 
3º SGT PM Marcus Vinícius Rodrigues do Couto, a partir do dia 26 de abril de 2019, pelo cumprimento 
das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e ss. da Lei n. 9099/95,. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
 
4 - 0002961-54.2018.9.13.0003 
Réu: Hamilton Cesar Ribeiro => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 21/08/2019, às 
15:20 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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